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MUNICIPIO DE SUMARÉ

Segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 - Ano13 - Edição 1569

PORTARIA Nº 036, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

Re-ratifica a Portaria nº 031, de 12 de janeiro de 2024, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 263/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 031, de 12 de janeiro de 2024, para que onde 
constou erroneamente:    

Art. 1º - Cessar, com efeito retroativo a 18 de agosto de 2023, o afastamento não remunera-
do concedido através da Portaria nº 969, de 31 de outubro de 2023, do servidor GERALDO 
PESSOA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG.33.410.652-7-3, titular do cargo 
de MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR C, REF. PMS42, subordinado a Secreta-
ria Municipal de Educação. 

Passe a constar, sendo este o correto:

Art. 1º - Cessar, com efeito retroativo a 08 de janeiro de 2024, o afastamento não remunera-
do concedido através da Portaria nº 969, de 31 de outubro de 2023, do servidor GERALDO 
PESSOA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG.33.410.652-7-3, titular do cargo 
de MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR C, REF. PMS42, subordinado a Secreta-
ria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 15 de janeiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
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